
  

 CÂMARA DOS DEPUTADOS                        

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2024 

(Do Sr. Heitor Schuch) 

Requer a apensação do Projeto de Lei 

n° 6.235/2023, do Poder Executivo, ao 

Projeto de Lei n° 6.021/2023, de minha 

autoria. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 139, inciso I, e do art. 142 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), requeiro a Vossa Excelência a 

apensação do Projeto de Lei n° 6.235/2023, do Poder Executivo, ao Projeto de 

Lei n° 6.021/2023, de minha autoria.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

O Projeto de Lei n° 6.021/2023 foi por mim protocolado em 

13/12/2023, com o objetivo de instituir a Letra de Crédito da Indústria e o 

Certificado de Recebíveis da Indústria, instrumentos financeiros que, além de 

diversificar as fontes de recursos, diminuirão o custo de crédito destinado ao 

financiamento do setor industrial brasileiro, contribuindo para a reversão do 

processo de desindustrialização precoce da nossa economia e, assim, para o 

desenvolvimento do nosso País.  

Por sua vez, o Projeto de Lei n° 6.235/2023, do Poder 

Executivo, protocolado em 26/12/2023, procura instituir a Letra de Crédito de 

Desenvolvimento, instrumento financeiro que também quer facilitar a captação 
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de recursos e diminuir o custo de crédito destinado ao financiamento do setor 

industrial brasileiro, de modo a impulsionar a neoindustrialização da economia 

brasileira e o desenvolvimento do nosso País. 

Os Projetos de Leis especificados tratam, portanto, de matéria 

análoga, isto é, de novos instrumentos financeiros para facilitar a captação de 

recursos destinados ao financiamento do setor industrial. Por isso, com base 

no art. 139, inciso I, e no art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Projeto de Lei n° 6.235/2023 deve ser apensado ao Projeto de 

Lei n° 6.021/2023, para assim facilitar a discussão da matéria e o deslinde das 

soluções para o financiamento do setor industrial brasileiro.  

Sala da Comissão, em 20 de março de 2024. 

 

Deputado HEITOR SCHUCH 
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